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EsrADo oo cra.n{
Prefeitura Municipal de Barroquinha

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N 241Aa024-STDS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Banoquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) do Trabalho,
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Sr.(a) Atice Souza Veras, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.09.09.01-PE, processo
administrativo n.o 1O2|2O2+STDS, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a dassiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantídade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de Licitação no .2024.09.09.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei no 14. I 33, de I o de abril de 2021 , e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUATS AOUIS'ÇÔES DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AOS
PROGRAMAS DO SERVTÇO DE CONVTVÊNC|A E FORTALECTMENTO DE V|NCULOS, PROTEÇÃO SOCTAL

BÁstcA, FUNDo Do tDoso E FUNDo DA cRtANÇA E Do ADoLESCENTE E pRoJETos vtNculADos A
SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, especificado(s) no(s)
item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.09.09.01-PE que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEGIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

nazÃo soclAL: MA coÀ/rERclo DE REFRIGERAçÃO LTDA-EPP

CNPJ: 37.673.034/0m1-57

ENDEREÇO: AV. OITOCENTOS, S/N, GALPÃO 01, QUADRA 18, LOTE M02, BOx 05, TERMINAL INTERMODAL DA
SERRA, SERRA-ES

REPRESENTANTE LEGAL: GUSTAVO FEUPE V M
CPF: 083.393.199-73 RG: 6409319SSP/SC

LOTE 2

UND
QTD

TOTAL V. UNIT V. TOTALITEM DESCRTÇÃO

R$ 7.912,006

BEBEDOURO DE PRESSAO, COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS, GABINETE INOX, PIA DE AÇO
INoXDAVEL INDUSTRIAL 2(DUAS) TORNEIRAS PARA
COPO E JATO CROMADO COM REGULAGEM DE JATO
DAGUA, FILTRO DE CARVÃO ATIVADO COM VELA
STNTETTZADÀ ALIMENTAÇÃO: BIVOLT OU 220V, RALO
SIFONADO.

UND I R$ 989,00

R$ 7.000,007

BEBEDOURO DE AGUA GARRAFÃO, MATERIAL PLASTICO,
TIPO VERTICAL ELETRICO, ACABAMENTO EXTERNO
PINTADO. CA. PAGDADE 2A L, VOLTAGEM 224V,
CAPACIDADE REFRIGERA- CÃO 4 LITROS, COR BRANCA.

UND 10 R$ 700,00

UND 4 RS 2.250,00 R$ 9.000,00I

BEBEDOURO INDUSTRIAL 1OO LITROS EM INOX COM
TORNEIRAS 1OO RESIST. FILTRO COM CARVÃO ATIVADO,
coM A FUNÇÃO DE REDUZIR O TEOR DE SABORES E
ODORES DESAGRADAVEIS RESIST. ESPECIFICAÇÕES
TECNICAS: VOLUME DO RESERVATÓRO 1OO LITROS/
DUAS TORNEIRAS/ ESGUICHO GELADO/ COMPRESSOR:
116 HPI LARGURA : 53 Clvt/ @MPRIMENTO: 53 CM/
ALTURA: 140 Ctvl/PESO:40 KG/TEMPERATURA:0oA 15o C.

UND I R$ 700.00 R$ 5.600,0d9
GELAGUA DE LINHA BRANCA, TIPO: COLUNA 220WALTS
COM DUASTEMPERATURAS

R$ 40.428,0010 GELADETRA, 1 PORTA EMBUTIDA EM AÇO INOX, UND 12 R$ 3.369,00

RUÀ LíVlo ROCHA VERAS, NO 549, CÉHTRO, BARROQUINT{A - CEÂRÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 362? 1137

CNPJ: 23.47 8.s97 lOOO1 -AO
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CAPACIDADE ATÉ 27AL, COMPACTÀ DESIGN CLEAN,
DEGELO SEMIAUTOMÁTICOISECO, MEDINDO 1 44X55X64

220V SELO PROCELA MÁXMA EFICIÊNOA.

3. óneÃolsy cERENcrADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.

4. DAADESÃO ÀATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as enüdades da Administração Pública que não participaram do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de regístro de preços na condição de não paftícípantes, observados os
seguinÍes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desahsteeimento
au descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os yalores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lein" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas rerá realizada apos a aceitação da adxão pelo

fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus proprios conÍraÍos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pafticipante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subítem anterior, relativo à efetivação da contratação, pderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitada o limite temporal de vigência da ata de registo de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não paúicipante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requÍsitos do item 4.1.

Dos limites parâ as adesôes

4.6- Ás aguisrções ou contratações adicionais não poderão exceder, pr &gão au erúidade, a cinquenta

Fb

/ uc

11

FREEZER HORIZONTAL COM 02 PORTAS CAPACIDADE DE
5OO LITROS NA COR BRANCO, PODENDO SER USADO NA
FUNÇÃO DE FREEZER OU REFRIGERADOR,
PROPORCIONANDO MAIS VERSATILIDADE.
CARACTERISTICAS: 4 PÉS COM RODIZIOS: FACILIDADE
DE REMOÇÃO NA HORA DA LIMPEZr'l; CONGELAMENTO
RAPIDO: PRESERVA AS PROPRIEDADES NATURAIS DOS
ALIMENTOS; POSSUI ACIONAMENTO NO PAINEL
FRONTAL: DRENO FRONTAL: FACILITA O DEGELO E A
LIMPEZA; DUPLA FUNÇÃO: TERMOSTATO NO PAINEL
FRONTAL: PERMITE A SELEÇÃO DE COMO USO FREEZER
OU REFRIGERADOR; MAIOR RESISTÊNCIA A CORROSÃO
E IMPACTOS; GABINETE INTERNO E EXTERNO EM CIIAMA
DE AÇO PINTADO; GARANTIA DE 01 (UM) ANO PELO
FABRICANTE.

UND I R$ 3.960,00 R$ 3í.680,00

TOTAL DO LOTE R$ 101.620,00

cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços
gerenciador e para os paúicipantes.

RUÂ T.ÍYTO ROCT{A VERAS, NO 549, CET{TRO, BARROQUTNHA . CEÂRÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

C N PJ : 23 .47I -597 lAOO1 -eO
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o34.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na tota,idade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que adeirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adminístraçáo Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transÍerências voluntárias, não Íicando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatíbilidade dos preços rêgístrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FORMAUZAçÃO OAATADE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5-1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigêncía estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercícío financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substítuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5-2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédío de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou qfiro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14-133, de2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art 124 da

Lei no 14.133,de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçoes
para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatado, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será induído na ala, na forma de anexo, o registro dos lícitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguaís aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.ãem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

ge

Lr
e'

l-,

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

RUA LíVTO ROCI{A VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUIHI{A . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

C N PJ: 23 -47 8 -597 /OOOI -8O
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somerde será
efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no praza e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios orficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da lícitação ou da contratação direta, o licítante mais bem classificado ou o fomecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justíÍicativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5. 11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de dassificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.'12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5-4.2.1, aceitar a cnntrata@o nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual alualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de dassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adydicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

5.í3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica paÍa a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADO§

6.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.í.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou e,n decorrência de fatos imprwisíveis ou
previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.í33, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, corn comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de real

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2O21 .

RUÂ LÍVTO ROCI{A VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINI{A - CEÂRÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 352? 1137
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ou

c'



*

ru u{_rq}, §11:
ESTÁDODOCEÁR/í

Prefeitura Municipal de Barroquinha

6. 1.3.1.No caso do reajuslamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para, a
contratação;

6.1.3-2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hiÉtese de o preço registrado tomar-se superior ao preço pratÍcado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administraüvas.

7.1-2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íomecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1-4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador cornunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado conhatos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2A21-

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

regístrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o ímpossíbilíte de cumprir o

compromisso.

7-2-1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de dteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado êm relação às condiçôes
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaçâo da existência de fato superveníente que irviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgáo ou enüdade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçóes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aflicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam mantêr

seus preços registrados, observado o dísposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilizê o preço registrado,

conforme previsto no item 7-2e noitem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizarâ o preço registrado, de

acordo com a realídade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contralos
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGISTRADAS NAATADE REG'STRODE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preÇos registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo ó196o ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1- De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2022.

8.5. Competirá ao ôrgão ou à entidade gerencíadora atÍonzar o rananejamento sdicitado, com a reduçáo do
quantitaüvo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
guantitaüvos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execu@o descentralizada será por meio do rernaneiamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não reürar a nota de empenho, ou instrumento equivdente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azoáv el;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.

9.1.4.1.Na hipotese de aplicação de sanção prwista nos incisos lllou lV do caput do aú 156 da Lei no 14-133, de
2021, e,a* a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas mntrata@es derivadas da ata enquanto perdurarern os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forneedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pdo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

RUÀ LÍVIO ROCHA VERÂS, NO 549, CEÍiITRO, BÂRROQUTÊIT{A . CTARÁ
CEP: 62A10-000 - TELEFONE: (88) ?623 1137

CNPJ: 23.47 8.597 lOOO1 -8O



*
íI ..? | lt

,rffifi
{àôãÉí

lr'uü191-q,il;\11:

ESTADOOOCTenT(
Prefeitura Municipal de Barroquinha

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em gue o preço de mercado
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11

í0. DAS PENALIDADES

çrtínânênrr O

%,r,,0,
tomar-se superior ou
.462, de 2023.

u

í0.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

14.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regislro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

1O.2. É da cornpetência do gerenciador a aflicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, cttso no qualcaberá ao
respectivo órgão participante a apliczl$o da penalidade (art 89, inc' lX, do Decreto no 11.462, de2A23l.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

11. CONDTçÔES GERAS

11-1. As condições gerais de exeorção do objeto, tais como os pÍEzos para entrega e reebimento, âs

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquinh+'CE, 24 de Outubro de 2O24.
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